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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

Referências: 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá 
outras providências.

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional 
da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

 * O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade
dos setores/unidades emissoras dos documentos. 



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 35/2023 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de junho de

2023

 

Dispõe sobre a composição de banca de heteroiden�ficação

para o PROSEL TÉCNICO SUBSEQUENTE EM

AGROINDÚSTRIA 2023 do campus IF Baiano/Alagoinhas

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990,

CONSIDERANDO:

- o teor do Processo 23807.250943.2023-04 de 02 de junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1° – DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para comporem a banca de heteroiden�ficação

para o PROSEL TÉCNICO SUBSEQUENTE EM AGROINDÚSTRIA 2023 do IF Baiano campus Alagoinhas.

Nome Cargo Matrícula/CPF Representação

Fernanda da

Silva

Machado 

 Professora

do Ensino

Básico,

Técnico e

Tecnológico 

1119366

Presidente -

Representante do

NEABI

Ingrid Silva

Barberino

do

Nascimento

Professora

do Ensino

Básico,

Técnico e

Tecnológico

1035696
Membro/

Representante Docente
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 36/2023 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de junho de

2023

Estabelecer Jornada Flexibilizada por prazo determinado no

IF Baiano Campus Alagoinhas.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- O Recesso Acadêmico, previsto no calendário do campus;

- Os princípios da economicidade e razoabilidade, visando diminuir as despesa fixas, como água e energia elétrica;

- Que não haverá prejuízos para as a,vidades Acadêmicas e Administra,vas;

RESOLVE: 

Art.1° Estabelecer o horário de funcionamento do IF Baiano Campus Alagoinhas, entre os dias 07 de junho de

2023 a 1º de julho de 2023, das 08:00h às 14:00h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 07/06/2023.

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 05/06/2023 14:56:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/06/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

445049

25dcd55617

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530



Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 37/2023 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de

2023

Altera PORTARIA 88/2022 - ALG-GAB/ALG-

DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro de 2022, que trata

da equipe de planejamento para a Contratação de Serviços de

Exploração de Can,na para o Campus Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, R E S O L V E: 

Art. 1º  Altera a PORTARIA 88/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro de

2022, que trata da composição da Equipe de Planejamento para a Contratação de Serviços de Exploração de

Can,na, no âmbito do Ins,tuto Federal Baiano - Campus Alagoinhas.

Art. 2º Dispensar os membros abaixo relacionados na Equipe de Planejamento para a Contratação

de Serviços de Exploração de Can,na:

Servidor (a) Cargo Matrícula Função na Equipe

Fabricio Santos de Faro Professor EBTT 1997097  Suplente

Gleice de Oliveira Miranda Nutricionista 2339625 Membro

Art. 2º Incluir os membros abaixo relacionados na Equipe de Planejamento para a Contratação de Serviços de

Exploração de Can,na:

Servidor (a) Cargo Matrícula Função na Equipe

Eliane Mahl EBTT 3035919 Presidente

Scheila Conceição Sacramento Saldanha Assistente em Administração 2016894 Membro

Mariana Eloy dos Reis NUTRICIONISTA-HABILITACAO 2187951 Membro

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula Função na Equipe

Eliane Mahl EBTT 3035919 Presidente
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Verificador:

Código de
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Robson de Souza Santos Assistente em Administração 1756139  Suplente

Scheila Conceição Sacramento Saldanha Assistente em Administração 2016894 Membro

Gil Cesar Pereira Franco TECNICO DE LABORATORIO AREA 2331662 Membro

Mariana Eloy dos Reis NUTRICIONISTA-HABILITACAO 2187951 Membro

Art. 4º  A equipe tem como atribuição elaborar estudo para a contratação de serviços de exploração

de can,na para o Campus Alagoinhas.

Art. 5º  A equipe terá o prazo de 60 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi,da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º  Ao final das a,vidades, a equipe terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o estudo

final à Direção-Geral, com encaminhamento através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 7º As a,vidades dos integrantes desta equipe serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas. 

Art. 8º  As alterações desta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 14/06/2023 10:19:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

448595

f7096795a3

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 38/2023 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de

2023

Cons�tuir comissão responsável pelo planejamento e

organização do Fes�val de Arte e Música do IFBAIANO –

FAMIF Baiano 2023, campus Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, R E S O L V E: 

Art. 1° – CONSTITUIR comissão com os servidores relacionados abaixo, para, sob a presidência da primeira e

suplência da segunda, planejar e organizar o Fes�val de Arte e Música do IFBAIANO – FAMIF BAIANO 2023, no

campus Alagoinhas.

MEMBRO MATRÍCULA FUNÇÃO

Márcia Silveira Ne6o Machado 1319439 Presidente

Acácia Angélica Monteiro 1161631 Suplente da Presidente

Ronaldo Santana Chaves 1104144 Membro

Vanessa de Oliveira Almeida 3335095 Membro

Ana Cecilia de Oliveira Teixeira 2350460 Membro

Eliane Mahl 3035919 Membro

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor a par�r desta data, e tem validade de 6 meses.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 14/06/2023 10:52:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

448679

56167cbd08

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 39/2023 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de junho de

2023

Dispõe sobre a localização de exercício da servidora  Thayse

Macedo dos Santos Lima.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 850 de 23 de

maio de 2022 publicado no D.O.U de 24 de maio de 2022, e de acordo com as disposições con-das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- O teor do processo 23807.250837.2023-12 de 16/05/2023;

RESOLVE:

Art. 1º  Localizar o exercício da servidora Thayse Macedo dos Santos Lima, ocupante do cargo Assistente de

Laboratório, Classe C – IV, Nível 05, Matrícula SIAPE nº  2329922, no Núcleo de Laboratório - NLAB, do campus

Alagoinhas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Ingrid Silva Barberino do Nascimento, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - ALG-DG, em 28/06/2023 10:10:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/06/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

453779

2961143ece



Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122
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